
 
 
Boletim nº 123 - 09/09/2015 
Diretoria Executiva de Gestão da Informação Documental - DIRGED 
 
Este boletim é elaborado a partir de notas tomadas nas sessões do Órgão 

Especial e das Câmaras de Uniformização de Jurisprudência do TJMG. 

Apresenta também julgados e súmulas editadas pelos Tribunais 

Superiores, com matérias relacionadas à competência da Justiça Estadual. 

As decisões tornam-se oficiais somente após a publicação no Diário do 

Judiciário. Portanto, este boletim tem caráter informativo. 

 

 

Órgão Especial do TJMG 
 

Constitucionalidade de Resolução Municipal que altera o grau de 

escolaridade mínima para ocupação de cargo em comissão. 

Trata-se de Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade suscitado pela 8ª 

Câmara Cível deste Tribunal, no julgamento de apelação interposta nos autos de 

Ação Popular, a fim de decidir acerca da inconstitucionalidade da Resolução 003/09 

do Município de Alpinópolis , que alterou o grau de escolaridade para ocupação do 

cargo em comissão de assessor de gabinete do Poder Legislativo municipal, de 

nível médio completo, para alfabetizado. O Relator, Des. Rogério Medeiros, 

entendeu que a norma em análise não revela favoritismo a determinada pessoa, 

em ofensa aos princípios da moralidade e isonomia. Consignou que o ordenamento 

jurídico não exige grau mínimo para Vereador, não se revelando uma afronta à 

Constituição Federal o fato de que o assessor de gabinete não precise cumprir a 

exigência de escolaridade mínima. Ressaltando que os mandados dos eleitos são 

por tempo determinado e verificando a não ocorrência de desvio de finalidade, 

acrescentou que o cargo em questão é de livre provimento e exoneração. Dessa 

forma, o Órgão Especial, por unanimidade de votos, julgou improcedente o 

incidente de arguição de inconstitucionalidade. (Incidente de Arguição de 

Inconstitucionalidade Cível nº 1.0019.09036578-4/004., Rel. Des. Rogério 

Medeiros, DJe disponibilizado em 20.08.2014). 

 

Constitucionalidade de Lei Municipal de iniciativa do executivo que reduz 

subsídios de agentes políticos.  

Cuida-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito do 

Município de Cana Verde em face da Câmara Municipal, com o objetivo de que seja 

declarada a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 868/2013 que reduziu os 

subsídios dos agentes políticos, com a finalidade de adequar os gastos municipais 

à Lei de Responsabilidade Fiscal. Sustentou o requerente a existência de vício de 

inconstitucionalidade formal, por invasão de competência do Poder Executivo em 

matéria de competência exclusiva do Poder Legislativo. O relator, Desembargador 

Wagner Wilson, consignou que a norma sob análise alterou a lei 854/2012, que 

por sua vez, fixava os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 

Municipais de Cana Verde. Ressaltou, que realmente a competência para a fixação 
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e ou alteração dos subsídios dos agentes políticos é da Câmara Municipal (artigos 

24 e 179 da Constituição Estadual). Salientou, entretanto, que a norma impugnada 

foi amparada em autorização expressa de lei cuja iniciativa foi do poder legislativo. 

Ou seja, a própria lei 854/2012, em seu artigo 5º, ao fixar os subsídios, previu a 

possibilidade de sua redução pelo Executivo, com finalidade de respeitar os limites 

da Lei de Responsabilidade Fiscal. Concluiu, portanto, não ter ocorrido violação ao 

princípio da separação dos poderes Dessa forma, julgou improcedente a 

representação, no que foi acompanhada à unanimidade pelos demais membros do 

Órgão Especial (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.0000.14.008357-

7/000, Rel. Des. Wagner Wilson , DJe disponibilizado em 20/08/2015).  

 

Constitucionalidade de Lei Estadual e Decreto que tratam de anistia de 

multa de natureza administrativa. 

O Órgão Especial, por maioria de votos, rejeitando as preliminares suscitadas, 

julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo 

Procurador Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais em face do Governador do 

Estado de Minas Gerais e Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Minas 

Gerias, objetivando a inconstitucionalidade do artigo 18 da Lei Estadual nº 

20.540/2012 e do Decreto nº 46.122/2013, que dispõem sobre anistia de multa de 

natureza administrativa para pagamento ou parcelamento de débito. O relator, 

Desembargador Pedro Bernardes, destacando comentários doutrinários, assinalou 

que os institutos da anistia e da remissão não se confundem. A anistia compreende 

hipótese de exclusão de crédito tributário e consiste, exclusivamente, no perdão de 

infrações e, por decorrência lógica, na exclusão de multa. A remissão é forma de 

extinção do crédito tributário, referente à multa ou a tributo. O §6º do artigo 150 

da Constituição da República ao impor a exigência de que a anistia fiscal seja 

implementada mediante lei específica, está se referindo exclusivamente ao perdão 

de multa. Conclui, assim, que no caso em questão foi flagrante a violação ao artigo 

152 da Constituição Estadual, sendo olvidada a limitação ao poder de Tributar 

constante no § 6º do art. 150 da Constituição Federal. Esse entendimento, porém, 

restou vencido, havendo a maioria de seus pares acompanhado a divergência 

instaurada pelo Des. Wander Marotta, nomeado relator para o acórdão. O 

Desembargador, em seu voto vencedor, entendeu que o §6º do artigo 150 da 

Constituição Federal se refere à anistia relativa a impostos, taxas ou contribuições, 

mas não daquela relativa a multas. Essas são consideradas penalidades 

administrativas que não se confundem com os tributos, não havendo necessidade 

de lei específica para a anistia que trata apenas de multa. Citando ampla 

jurisprudência do STF, acrescentou que a exclusão de acessórios, sem atingir os 

tributos, não ofende a Constituição. As multas que são anistiadas pela regra geral, 

possuem função reparatória e punitiva, não tributária, não havendo, assim a 

alegada inconstitucionalidade do artigo 18 da Lei Estadual e do decreto que a 

regulamenta. Com esses fundamentos, o Órgão Especial, por maioria, julgou 

improcedente a representação de inconstitucionalidade (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.0000.14.080340-4/000, Rel. Wander Marotta, 

DJe disponibilizado em 27/08/2015). 

 

 

Supremo Tribunal Federal  
  

Plenário 

 
“Obras emergenciais em presídios: reserva do possível e separação de 

poderes - 1  

É lícito ao Poder Judiciário impor à Administração Pública obrigação de fazer, 

consistente na promoção de medidas ou na execução de obras emergenciais em 

estabelecimentos prisionais para dar efetividade ao postulado da dignidade da 

pessoa humana e assegurar aos detentos o respeito à sua integridade física e 
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moral, nos termos do que preceitua o art. 5º, XLIX, da CF, não sendo oponível à 

decisão o argumento da reserva do possível nem o princípio da separação dos 

poderes. [...] O Colegiado assentou tratar-se, na espécie, de estabelecimento 

prisional cujas condições estruturais seriam efetivamente atentatórias à 

integridade física e moral dos detentos. Pontuou que a pena deveria ter caráter de 

ressocialização, e que impor ao condenado condições sub-humanas atentaria 

contra esse objetivo. Entretanto, o panorama nacional indicaria que o sistema 

carcerário como um todo estaria em quadro de total falência, tendo em vista a 

grande precariedade das instalações, bem assim episódios recorrentes de sevícias, 

torturas, execuções sumárias, revoltas, superlotação, condições precárias de 

higiene, entre outros problemas crônicos. Esse evidente caos institucional 

comprometeria a efetividade do sistema como instrumento de reabilitação social. 

Além disso, a questão afetaria também estabelecimentos destinados à internação 

de menores. O quadro revelaria desrespeito total ao postulado da dignidade da 

pessoa humana, em que haveria um processo de ―coisificação‖ de presos, a indicar 

retrocesso relativamente à lógica jurídica atual. A sujeição de presos a penas a 

ultrapassar mera privação de liberdade prevista na lei e na sentença seria um ato 

ilegal do Estado, e retiraria da sanção qualquer potencial de ressocialização. A 

temática envolveria a violação de normas constitucionais, infraconstitucionais e 

internacionais. Dessa forma, caberia ao Judiciário intervir para que o conteúdo do 

sistema constitucional fosse assegurado a qualquer jurisdicionado, de acordo com 

o postulado da inafastabilidade da jurisdição. Os juízes seriam assegurados do 

poder geral de cautela mediante o qual lhes seria permitido conceder medidas 

atípicas, sempre que se mostrassem necessárias para assegurar a efetividade do 

direito buscado. No caso, os direitos fundamentais em discussão não seriam 

normas meramente programáticas, sequer se trataria de hipótese em que o 

Judiciário estaria ingressando indevidamente em campo reservado à 

Administração. Não haveria falar em indevida implementação de políticas públicas 

na seara carcerária, à luz da separação dos poderes. Ressalvou que não seria dado 

ao Judiciário intervir, de ofício, em todas as situações em que direitos 

fundamentais fossem ameaçados. Outrossim, não caberia ao magistrado agir sem 

que fosse provocado, transmudando-se em administrador público. O juiz só 

poderia intervir nas situações em que se evidenciasse um ―não fazer‖ comissivo ou 

omissivo por parte das autoridades estatais que colocasse em risco, de maneira 

grave e iminente, os direitos dos jurisdicionados‖ RE 592581, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowiski, 13.8.2015 (Fonte - Informativo 794 - STF). 

 
“Obras emergenciais em presídios: reserva do possível e separação de 

poderes - 2  

[...] O Ministro Gilmar Mendes salientou que a questão não envolveria apenas 

direitos humanos, mas segurança pública. Presídios com condições adequadas 

permitiriam melhor policiamento, melhor monitoramento e dificultariam o 

crescimento de organizações criminosas nesses locais. Frisou que a lei 

contemplaria hipótese de o juiz da execução poder interditar estabelecimento 

penal que funcionasse em condições inadequadas ou ilegais, bem assim que 

caberia às corregedorias e ao Ministério Público zelar pelo correto funcionamento 

desses estabelecimentos. O Ministro Celso de Mello afirmou que a hipótese seria 

de excesso de execução - em que o Estado imporia ao condenado pena mais 

gravosa do que a prevista em lei -, portanto de comportamento estatal ao arrepio 

da lei‖ RE 592581, Rel. Min. Ricardo Lewandowiski, 13.8.2015 (Fonte - 

Informativo 794 - STF). 
 

“Cabimento de HC em face de decisão de Ministro do STF e colaboração 

premiada - 1  

O Plenário denegou a ordem em habeas corpus impetrado em face de decisão 

proferida por Ministro do STF, mediante a qual homologado termo de colaboração 

premiada. A defesa alegava que o paciente fora denunciado pela suposta prática 
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dos crimes de organização criminosa, corrupção ativa, corrupção passiva, lavagem 

de dinheiro e uso de documento falso com base nas declarações oriundas do 

referido acordo. Sustentava, ainda, que o beneficiário do acordo não seria pessoa 

digna de confiança, e que o paciente, em razão de não ser parte no termo de 

colaboração, não poderia manejar recurso da aludida decisão, motivo pelo qual o 

writ seria o instrumento processual cabível. Além disso, argumentava que decisões 

monocráticas deveriam passar, necessariamente, pelo crivo do Colegiado, em 

obediência à organicidade das decisões judiciais. Preliminarmente, ante o empate 

na votação, o Tribunal conheceu do habeas corpus. No ponto, aduziu que o writ 

teria fundamento no art. 102, I, d, da CF, segundo o qual cabe habeas corpus 

contra atos do próprio STF. O Ministro Gilmar Mendes destacou que obstar o uso 

do writ na hipótese significaria dificultar a garantia do art. 5º, XXXV, da CF, bem 

assim o próprio ideário de proteção do habeas corpus. O Ministro Marco Aurélio 

invocou, ainda, os artigos 5º, LXVIII, e 102, I, i, da CF. Frisou que eventual 

manuseio de agravo regimental não teria eficácia suspensiva, bem assim que não 

seria aplicável o art. 5º, I, da Lei 12.016/2009, alusiva a mandado de segurança. 

Lembrou que o habeas corpus não encontraria óbice sequer na coisa julgada, e 

que o Enunciado 606 da Súmula do STF (―Não cabe habeas corpus originário para 

o Tribunal Pleno de decisão de Turma, ou do Plenário, proferida em habeas corpus 

ou no respectivo recurso‖) não seria referente a ato de Ministro da Corte. O 

Ministro Celso de Mello sublinhou, ainda, o Enunciado 692 da Súmula do STF (―Não 

se conhece de habeas corpus contra omissão de relator de extradição, se fundado 

em fato ou direito estrangeiro cuja prova não constava dos autos, nem foi ele 

provocado a respeito‖). O Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente) destacou 

que, uma vez cabível o recurso de agravo interno em face de decisão monocrática 

— portanto via de envergadura menor —, não se poderia falar em empecilho para 

o uso do remédio constitucional. Por sua vez, não conheciam do habeas corpus os 

Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux e Cármen Lúcia. 

Entendiam incidir o Enunciado 606 da Súmula do STF. Além disso, o paciente não 

seria parte no acordo de colaboração premiada, cuja homologação seria o ato 

coator. Ademais, decisão de Ministro do STF desafiaria agravo regimental e, caso 

se tratasse de terceiro prejudicado, aplicar-se-ia o art. 499 do CPC‖ HC 

127483/PR, rel. Min. Dias Toffoli, 26 e 27.8.2015. (Fonte: Informativo 796 

- STF). 
 

“Cabimento de HC em face de decisão de Ministro do STF e colaboração 

premiada - 2  

No mérito, o Plenário considerou que a colaboração premiada seria meio de 

obtenção de prova, destinado à aquisição de elementos dotados de capacidade 

probatória. Não constituiria meio de prova propriamente dito. Outrossim, o acordo 

de colaboração não se confundiria com os depoimentos prestados pelo agente 

colaborador. Estes seriam, efetivamente, meio de prova, que somente se 

mostraria hábil à formação do convencimento judicial se viesse a ser corroborado 

por outros meios idôneos de prova. Por essa razão, a Lei 12.850/2013 dispõe que 

nenhuma sentença condenatória será proferida com fundamento exclusivo nas 

declarações do agente colaborador. Assinalou que a colaboração premiada seria 

negócio jurídico processual, o qual, judicialmente homologado, confere ao 

colaborador o direito de: a) usufruir das medidas de proteção previstas na 

legislação específica; b) ter nome, qualificação, imagem e demais informações 

pessoais preservados; c) ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais 

coautores e partícipes; e d) participar das audiências sem contato visual com 

outros acusados. Além disso, deverá ser feito por escrito e conter: a) o relato da 

colaboração e seus possíveis resultados; b) as condições da proposta do Ministério 

Público ou do delegado de polícia; c) a declaração de aceitação do colaborador e 

de seu defensor; e d) as assinaturas do representante do Ministério Público ou do 

delegado de polícia, do colaborador e de seu defensor. Por sua vez, esse acordo 

somente será válido se: a) a declaração de vontade do colaborador for resultante 
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de um processo volitivo, querida com plena consciência da realidade, escolhida 

com liberdade e deliberada sem má-fé; e b) o seu objeto for lícito, possível, 

determinado ou determinável. Destacou que a ―liberdade‖ de que se trata seria 

psíquica, e não de locomoção. Assim, não haveria óbice a que o colaborador 

estivesse custodiado, desde que presente a voluntariedade da colaboração. 

Ademais, no que se refere à eficácia do acordo, ela somente ocorreria se o ato 

fosse submetido à homologação judicial. Esta limitar-se-ia a se pronunciar sobre a 

regularidade, legalidade e voluntariedade do acordo. Não seria emitido qualquer 

juízo de valor a respeito das declarações eventualmente já prestadas pelo 

colaborador à autoridade policial ou ao Ministério Público, tampouco seria conferido 

o signo da idoneidade a depoimentos posteriores. Em outras palavras, homologar 

o acordo não implicaria dizer que o juiz admitira como verídicas ou idôneas as 

informações eventualmente já prestadas pelo colaborador e tendentes à 

identificação de coautores ou partícipes da organização criminosa e das infrações 

por ela praticadas ou à revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas 

da organização criminosa. Por fim, a aplicação da sanção premial prevista no 

acordo dependeria do efetivo cumprimento, pelo colaborador, das obrigações por 

ele assumidas, com a produção de um ou mais dos resultados legais (Lei 

12.850/2013, art. 4º, I a V). Caso contrário, o acordo estaria inadimplido, e não se 

aplicaria a sanção premial respectiva.‖ HC 127483/PR, rel. Min. Dias Toffoli, 

26 e 27.8.2015 (Fonte: Informativo 796 - STF). 
 

 

“Cabimento de HC em face de decisão de Ministro do STF e colaboração 

premiada - 3  

O Colegiado assentou que eventual coautor ou partícipe dos crimes praticados pelo 

colaborador não poderia impugnar o acordo de colaboração. Afinal, se cuidaria de 

negócio jurídico processual personalíssimo. Ele não vincularia o delatado e não 

atingiria diretamente sua esfera jurídica. O acordo, por si só, não poderia atingir o 

delatado, mas sim as imputações constantes dos depoimentos do colaborador ou 

as medidas restritivas de direitos que viessem a ser adotadas com base nesses 

depoimentos e nas provas por eles indicadas ou apresentadas. Sublinhou, a 

respeito, que, nas demais legislações a tratar de colaboração premiada, o direito 

do imputado colaborador às sanções premiais independeria da existência de acordo 

judicialmente homologado. Nos termos da Lei 12.850/2013, após a homologação 

do acordo, os depoimentos do colaborador se sujeitariam ao regime jurídico 

instituído pela lei. Subsistiriam válidos os depoimentos anteriormente prestados 

pelo colaborador, que poderiam, oportunamente, ser confrontados e valorados 

pelas partes e pelo juízo. Outrossim, negar-se ao delatado o direito de impugnar o 

acordo de colaboração não implicaria desproteção aos seus interesses. Sucede que 

nenhuma sentença condenatória poderia ser proferida com fundamento apenas 

nas declarações do colaborador. Ademais, sempre seria assegurado ao delatado o 

direito ao contraditório. Ele poderia, inclusive, inquirir o colaborador em 

interrogatório ou em audiência especificamente designada para esse fim. Além 

disso, o Tribunal reputou que a personalidade do colaborador ou eventual 

descumprimento de anterior acordo de colaboração não invalidariam o acordo 

atual. [...] O Plenário asseverou, ainda, que o acordo de colaboração poderia 

dispor sobre efeitos extrapenais de natureza patrimonial da condenação. Na 

espécie, ele cuidaria da liberação de imóveis do interesse do colaborador, 

supostamente produtos de crimes. Consignou que essas cláusulas não 

repercutiriam na esfera de interesses do paciente. Todavia, seria legítimo que o 

acordo dispusesse das medidas adequadas para que integrantes de organizações 

criminosas colaborassem para o desvendamento da estrutura organizacional. 

Como a colaboração exitosa teria o condão de afastar consequências penais da 

prática delituosa, também poderia mitigar efeitos de natureza extrapenal, a 

exemplo do confisco do produto do crime. A Corte registrou, ainda, que a sanção 

premial constituiria direito subjetivo do colaborador‖ HC 127483/PR, rel. Min. 
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Dias Toffoli, 26 e 27.8.2015 (Fonte: Informativo 796 - STF). 

 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 
Segunda Seção 
 

“Segunda Seção aprova duas novas súmulas 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aprovou mais duas 

súmulas, ambas com teses já firmadas em julgamento de recursos repetitivos. O 

colegiado é especializado na análise de processos de direito privado. [...] A Súmula 

543 estabelece que, na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra 

e venda de imóvel submetido ao Código de Defesa do Consumidor, deve ocorrer a 

imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente comprador – 

integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou 

parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento 

(REsp 1.300.418). [...] A Súmula 544 trata de indenização do seguro DPVAT 

conforme o grau de invalidez. De acordo com o enunciado sumular, ―é válida a 

utilização de tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados para estabelecer a 

proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao grau de invalidez também 

na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida 

Provisória 451/2008‖ (REsp 1.246.432 e REsp 1.303.038)‖ (Fonte: Notícias STJ 

– 03/09/2015 - Grifamos). 
 

Terceira Seção 
 
“Terceira Seção aprova súmula sobre violência doméstica   

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aprovou na última quarta-

feira (26) a Súmula 542, a partir de proposta apresentada pelo ministro Sebastião 

Reis Júnior, presidente do colegiado. No enunciado aprovado, ficou definido que ―a 

ação penal relativa ao crime de lesão corporal resultante de violência doméstica 

contra a mulher é pública incondicionada‖ (Fonte: Notícias STJ – 01/09/2015 - 

Grifamos). 
 

Recursos Repetitivos 

 
“Para o STJ, estupro de menor de 14 anos não admite relativização  

―Para a caracterização do crime de estupro de vulnerável, previsto no artigo 217-A 

do Código Penal, basta que o agente tenha conjunção carnal ou pratique qualquer 

ato libidinoso com pessoa menor de 14 anos. O consentimento da vítima, sua 

eventual experiência sexual anterior ou a existência de relacionamento amoroso 

entre o agente e a vítima não afastam a ocorrência do crime.‖ A tese foi fixada 

pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento realizado 

na tarde desta quarta-feira (26) sob o rito dos recursos repetitivos (artigo 543-C 

do Código de Processo Civil), com relatoria do ministro Rogerio Schietti Cruz. A 

decisão (tema 918) vai orientar as demais instâncias da Justiça sobre como 

proceder em casos idênticos, de modo a evitar que recursos que sustentem 

posições contrárias cheguem ao STJ. O caso analisado – posterior à reforma de 

2009 no Código Penal, que alterou a tipificação do crime de estupro – envolveu 

namoro entre uma menina, menor de 14 anos, e um jovem adulto. Segundo a 

defesa, a relação tinha o consentimento da garota e de seus pais, que permitiam, 

inclusive, que o namorado da filha dormisse na casa da família. A sentença 

condenou o rapaz à pena de 12 anos de reclusão, inicialmente em regime fechado, 

pela prática de estupro de vulnerável (artigo 217-A) em continuidade delitiva 

(artigo 71 do Código Penal). Na apelação, entretanto, o réu foi absolvido ao 
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fundamento de que o conceito de vulnerabilidade deveria ser analisado em cada 

caso, pois não se deveria considerar apenas o critério etário. O Tribunal de Justiça 

do Piauí, com apoio nas declarações prestadas pela menor, adotou seu grau de 

discernimento, o consentimento para a relação sexual e a ausência de violência 

real como justificativas para descaracterizar o crime. Contra a decisão, o Ministério 

Público interpôs recurso especial no STJ. O ministro Rogerio Schietti votou pela 

reforma do acórdão. Segundo ele, o entendimento de que o consentimento da 

vítima é irrelevante já está pacificado na corte e também no Supremo Tribunal 

Federal (STF). O relator explicou que, com as alterações trazidas pela Lei 

12.015/09, o estupro de menor de 14 anos passou a ter tipificação específica no 

novo artigo 217-A, e já não se fala mais em presunção de violência, mencionada 

no revogado artigo 224. Essa alteração legislativa, segundo Schietti, não permite 

mais nenhuma dúvida quanto à irrelevância de eventual consentimento da vítima, 

de sua experiência sexual anterior ou da existência de relacionamento amoroso 

com o agente. Para o ministro, não cabe ao juiz indagar se a vítima estava 

preparada e suficientemente madura para decidir sobre sexo, pois o legislador 

estabeleceu de forma clara a idade de 14 como limite para o livre e pleno 

discernimento quanto ao início de sua vida sexual. A modernidade, a evolução dos 

costumes e o maior acesso à informação, de acordo com Schietti, tampouco valem 

como argumentos para flexibilizar a vulnerabilidade do menor. Ele disse que a 

proteção e o cuidado do Estado são indispensáveis para que as crianças ―vivam 

plenamente o tempo da meninice‖ em vez de ―antecipar experiências da vida 

adulta‖. A posição do relator foi acompanhada de forma unânime pelos ministros 

da Terceira Seção (Fonte: Notícias STJ – 27/08/2015 - Grifamos). 

 
“Prescrição de execuções individuais de ação coletiva conta a partir do 

trânsito em julgado” 

O prazo prescricional para a execução individual de ação coletiva é contado do 

trânsito em julgado da sentença, e não há necessidade de ampla divulgação pelos 

meios de comunicação social. A decisão é da Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ), tomada em julgamento de recurso repetitivo (tema 877). A tese 

vai orientar a solução de processos idênticos, e só caberá recurso ao STJ quando a 

decisão de segunda instância for contrária ao entendimento firmado. O recurso 

tomado como representativo da controvérsia envolvia ação de execução individual 

de autoria de uma viúva pensionista, que só foi ajuizada após a divulgação na 

mídia da sentença coletiva em ação civil pública, na qual se garantiu a revisão de 

pensões por morte em favor de pessoas hipossuficientes. O Tribunal de Justiça do 

Paraná (TJPR) declarou prescrita a execução individual da sentença, proposta em 

maio de 2010, ao fundamento de que o termo inicial do prazo de prescrição de 

cinco anos seria a data da publicação dos editais para habilitação dos interessados 

no procedimento executivo, o que ocorreu em abril de 2002. No recurso ao STJ, o 

Ministério Público alegou ofensa ao artigo 94 do Código de Defesa do Consumidor 

(CDC), ao argumento de que o prazo de prescrição deveria ser contado a partir da 

ampla divulgação da sentença coletiva nos meios de comunicação de massa, o que 

só teria acontecido em 13 de abril de 2010. O relator, ministro Napoleão Nunes 

Maia Filho, vencido no julgamento, votou pelo provimento do recurso por entender 

que, como se trata de pessoas hipossuficientes, seria contrário à finalidade da ação 

civil pública exigir que elas tomassem conhecimento da decisão por meio do diário 

oficial. A maioria do colegiado, entretanto, decidiu pelo desprovimento do recurso, 

seguindo a divergência inaugurada pelo ministro Og Fernandes. Segundo ele, 

como não existe previsão legal que exija a ampla divulgação midiática da 

sentença, suprir essa ausência normativa por meio de uma decisão judicial seria 

invadir a competência do Poder Legislativo. O ministro disse que o artigo 94 do 

CDC trata da divulgação da notícia sobre a propositura da ação coletiva, ―para que 

eventuais interessados possam intervir no processo ou acompanhar seu trâmite, 

nada estabelecendo, porém, quanto à divulgação do resultado do julgamento‖. 

Assim, acrescentou, ―a invocação do artigo 94 não tem pertinência com a definição 
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do início do prazo prescricional para o ajuizamento da execução singular‖.                    

Para efeitos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, que regula os recursos 

repetitivos, ficou definido que ―o prazo prescricional para a execução individual é 

contado do trânsito em julgado da sentença coletiva, sendo desnecessária a 

providência de que trata a Lei 8.078/90 (CDC)‖ (Fonte: Notícias STJ – 

28/08/2015 - Grifamos). 

 

Súmulas 
 
“Súmula 542 

A ação penal relativa ao crime de lesão corporal resultante de violência doméstica 

contra a mulher é pública incondicionada.‖ Terceira Seção, aprovada em 

26/08/2015, DJe 31/08/2015. (Fonte: Súmulas STJ - Grifamos). 

 
“Súmula 543 

Na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel 

submetido ao Código de Defesa do Consumidor, deve ocorrer a imediata 

restituição das parcelas pagas pelo promitente comprador - integralmente, em 

caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, caso 

tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento‖  Segunda Seção, 

aprovada em 26/08/2015, DJe 31/08/2015 (Fonte: Súmulas STJ - 

Grifamos). 

 
“Súmula 544  

É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados para 

estabelecer a proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao grau de 

invalidez também na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada 

em vigor da Medida Provisória nº 451/2008.‖ Segunda Seção, aprovada em 

26/08/2015, DJe 31/08/2015 (Fonte: Súmulas STJ - Grifamos). 
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